EVOLUÇÃO CONSTITUCIONAL BRASILEIRA

1. Constituição de 1824

O movimento inicial de formulação de uma Constituição para o Brasil floresceu com a Revolução Portuguesa de 1820, no Porto. Lá, as Cortes Constituintes reuniram-se em 26 de janeiro de 1821, em Lisboa, para a elaboração de uma Constituição liberal para Portugal. Dentre aqueles constituintes estavam deputados brasileiros, eleitos pelas províncias.

Essa participação brasileira em evento tão significativo motivou o príncipe regente D. Pedro a convocar, em 3 de junho de 1822, uma assembléia constituinte para a formulação de uma Constituição brasileira.  

Essa primeira Assembléia Constituinte foi instalada em 3 de maio de 1823. Essa assembléia era composta de vinte e seis bacharéis em Direito, vinte e dois desembargadores, dezenove clérigos (dos quais um bispo) e sete militares (dentre os quais três marechais de campo e dois brigadeiros). 

A assembléia constituinte foi dissolvida por D. Pedro I, então já imperador, em virtude de profundos desentendimentos. Um Conselho de Estado (constituído por decreto em 12 de outubro de 1823) elaborou, afinal, o texto daquela que seria outorgada como Constituição em 1824.

Caracterizada pelo seu absolutismo na organização dos Poderes e fortemente liberal no que tangia aos direitos individuais, essa carta tinha por destaque:

a) A declaração de que o Império do Brasil é associação política de todos os cidadãos brasileiros;

b) O território do Império foi dividido em províncias. As capitanias, então existentes, foram transformadas em províncias;

c) O governo do Império do Brasil era: monárquico, hereditário, constitucional e representativo;

d) O sistema de divisão e harmonia dos poderes políticos foi adotado, mas segundo divisão quadripartite de Benjamin Constant, pela qual eram Poderes do Império o Legislativo, o Executivo, o Judiciário e o Moderador;

e) O Poder Legislativo era exercido por uma assembléia-geral, composta de duas Câmaras: a Câmara dos Deputados, eletiva e temporária, e a dos Senadores, integrada por membros vitalícios escolhidos pelo Imperador dentre os nomes de uma lista tríplice feita nas províncias;

f) O Poder Moderador era exercido pelo Imperador, de forma privativa, sendo esse o chefe supremo da Nação e seu primeiro representante, cabendo a ele velar pela harmonia e equilíbrio entre os demais Poderes;

g) O Poder Executivo, com funções administrativas, era exercido pelos ministros de Estado, sob a chefia do Imperador;

h) O Poder Judiciário era composto por juízes e jurados. 

Uma característica importantíssima dessa Constituição outorgada era a sua semi-rigidez, ou seja, uma parte do seu texto (a referente aos poderes políticos e direitos políticos e individuais do cidadão) era tida como matéria constitucional, cuja alteração dependia de processo mais poderia ser alterado através de procedimentos legislativos ordinários. 

